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Nome PADUA IV PARTICIPACOES SA

CNPJ 32.161.916/0001-10

IF PADP11

ISIN BRPADPDBS007

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 449.483

Volume emitido R$449.483.000,00

Remuneração 135,0000%

Amortização Mensal

Data emissão 11/01/2019

Data vencimento 11/01/2029

Distribuição ICVM 476

Rating
Não existe rating para esse operação no
período analisado

Pagamento de juros Mensal

Data da primeira integralização 31/01/2019

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série ÚNICA
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Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

11/01/2024

Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Adimplente

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

AF Acoes

Assembleia Investidores

Emissao Debentures

EMISSAO DEBENTURES - 1 ADITAMENTO

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2023

IF PADP11

Emitida: 449.483

Em circulação: 449.483

Saldo cancelado ou não integralizado: 0

Série ÚNICA

https://www.vortx.com.br/
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Convertidas: 0

Resgatadas: 0

Saldo: R$732.799.037,00

1.5 Eventos �nanceiros

Operação sem �uxos de pagamento no período analisado.

2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

3. Obrigações
A VxPavarini informa que as obrigações dessa emissão podem ser consultadas no  site .

4. Informações �nanceiras

4.1 Informações �nanceiras da emissora

 PADUA IV PARTICIPACOES SA - DF 2023.pdf

Observação

Nos termos do art. 27 da Instrução CVM 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha
apresentado ao Agente Fiduciário a demonstração �nanceira auditada da Emissora relativa ao
exercício �ndo, esta encontra-se disponível neste item 4.1, para consulta dos investidores. O
Agente Fiduciário recomenda a leitura do documento disponibilizado.

https://www.vortx.com.br/
https://www.simplificpavarini.com.br/
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/27d539de-f18b-4972-a148-983d85ef37ea/PADUA%20IV%20PARTICIPACOES%20SA%20-%20DF%202023.pdf?Expires=1745581863&Signature=VFkSdwn0PzUSDyY8j9BrboFEWNQmw73tP7bx6YGNNJPxSCgkMvQwEjO3GXSXDHHh-6Kxg1Vr3FCsRvQezsFVeNH9TROECbPIdw7N~IySQFqh-f~zqO5q~v4XO5O2TBh-b-H0fRRkxSqmzIHBREIvxVHV3ueoq1NJg7e9AXdAc8IoEkv-oHI7qEoheawDNMh1~QlhRVzLT3WRX91M57ix13EDzfobo~vPfa6n6KNPpOUP-91sMJJ628ifvfulbpGUfH9SJTgDZdnC9Fxn8GyZKU1bPPuY3G8lwBXbeh8VfOphTJOF~71qMiazTrNZ5bykK46Fmr3y1mfr30NdVbUqpg__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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5. Informações societárias da emissora
As eventuais alterações societárias da Emissora, com impactos para os titulares, foram objeto,
quando aplicável e quando disponibilizadas ao Agente Fiduciário, de assembleia de titulares ou
de comunicados através de Fatos Relevantes pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.
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6. Assembleias

Data: 15/12/2023

Deliberação, pelos Debenturistas, sobre as seguintes matérias: (i) a autorização da
prorrogação do prazo de vigência das Debêntures estabelecido na Cláusula 4.7.1 da
Escritura de Emissão em 5 (cinco) anos contados a partir de 11 de janeiro de 2024, de modo
que o vencimento e, por consequência, a amortização do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, e o pagamento da
Remuneração ocorrerão em 11 de janeiro de 2029 (“Nova Data de Vencimento” e
“Repactuação”, respectivamente), conforme solicitado pela Emissora por meio de noti�cação
enviada ao Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 4.13.1 e seguintes da Escritura de
Emissão, sendo certo que os demais termos e condições das Debêntures e da Emissão não
serão objeto de alterações; (ii) a autorização da alteração da Cláusula 4.7.1 da Escritura de
Emissão, para prever a Nova Data de Vencimento; (iii) a autorização do aditamento à
Cláusula 4.13 da Escritura de Emissão, com a alteração da Cláusula 4.13.1 e a exclusão das
Cláusulas 4.13.2 a 4.13.6 da Escritura de Emissão, de forma a re�etir a realização da
Repactuação; e (iv) a autorização para que a Companhia, as Intervenientes Garantidoras e o
Agente Fiduciário pratiquem todos e quaisquer atos e assinem todos os documentos e
instrumentos necessários para o cumprimento integral das deliberações tomadas nesta
Assembleia e para a consecução da Repactuação, incluindo a celebração de todos os
documentos exigidos pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”), pelo Banco Liquidante e
Escriturador das Debêntures, aditamentos à Escritura de Emissão, comunicações,
noti�cações, atas e livros, inclusive eventuais anexos e aditivos posteriores, de acordo com
as matérias acima.

DEB - 1EUS - PADUA IV - AGD

 DEB - 1EUS - PADUA IV - AGD 20231215 (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/9148e95e-28ae-4824-8390-5b4ad2833761/DEB%20-%201EUS%20-%20PADUA%20IV%20-%20AGD%2020231215%20(site).pdf?Expires=1745581862&Signature=R7lVYP5f-nMUdnU2kPuS-3qXOjnBD2esMbP1X3wuLZadNJrntiLtczm8HfcTWBFu2cdVTFzQQfmKnzUJZ6m-hitYwW8~vIjBJO297a8kGvQEuFZvA92k94gJycsN8JVJ0owz6ak4tatl8xfEOVheCKGvJER-USGENgg-PeWJaHfV~SqHBNegiR-ISKix~6LNjl1yZtNngXKVFmDusDObQ46BNbJp-9EfPqT9HnIt37IQZZLejc1OamG~xDJ5muP2lmb9i2sNZlKbwObuRaWQrQBsjccE~WKhbLsCB8s3qaTfxrez~~4JsPCoIHBl68zUrgqMgRPfXjcWAJP7MgqVwA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0


2023 - PADUA IV PARTICIPACOES SA 1º Emissão - Série Única

6

A VxPavarini, na condição de Agente Fiduciário, dispõe na tabela abaixo a situação da constituição
de cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada:

7. Constituição e aplicação de fundos
As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste
relatório, conforme aplicável.

8. Destinação de recursos
3.6.1. Os recursos líquidos e/ou créditos obtidos pela Emissora com a integralização das
Debêntures (“Recursos da Integralização”) serão integralmente destinados para a
integralização, pela Emissora, de novas ações ordinárias em aumento de capital social da
Plascar Participações Industriais S.A., aprovado na assembleia geral extraordinária realizada
em 13 de dezembro de 2018 (“Plascar”, “Ações Plascar” e “Aumento de Capital Plascar”,
respectivamente).

A destinação dos recursos foi veri�cada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo
Emissor, de relatório descritivo da destinação dos recursos, bem como dos respectivos
documentos comprobatórios. Desta forma, a destinação de recursos apresentada é total,
considerando o valor integralizado. Desta forma a Emissora já realizou a apresentação do
montante total da emissão ao Agente Fiduciário. Maiores detalhes da apuração pelo Agente
Fiduciário da destinação de recursos pode ser realizada através do e-mail
corporate@vortx.com.br.

9. Manutenção da su�ciência e exequibilidade
de garantias

9.1 Constituição de Garantias

Consolidado
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Os documentos que comprovam a situação atual das garantias, se disponibilizados ao Agente
Fiduciário, podem ser encontrados no  site da VxPavarini .

As análises da Su�ciência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

Nome do Contrato Constituição

Alienação Fiduciária de Ações -

ALIENACAO FIDUCIARIA DE ACOES SIM

ALIENACAO FIDUCIARIA DE ACOES SIM

ALIENACAO FIDUCIARIA DE ACOES SIM

9.2 Su�ciência de Garantias

10. Covenants �nanceiros
As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

11. Bens entregues ao �duciário
Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Veri�cação de lastro
Não aplicável.

https://www.simplificpavarini.com.br/
https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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13. Parecer e declaração do agente �duciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente
apta a continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este
relatório; (ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas
informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na
obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos
na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e,
(iv) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As
informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação
recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da emissão, incluindo a
documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações contidas
neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da
situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita,
acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste
Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para
consulta online no site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou �nanceiro.

14. Outras emissões
A presente Emissora não possui outras emissões nas quais a Vórtx exerce o papel de Agente
Fiduciário


